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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Município de Ernestina/RS
Órgão Demandante: Secretaria Municipal da Administração
Objeto: Aquisição de fragmentadora automática de papel (capacidade mínima de 300 folhas)
Valor estimado: R$ 8.521,35
1. Descrição da necessidade
A aquisição de uma fragmentadora automática de papel visa atender à necessidade de descarte seguro de documentos administrativos, garantindo a proteção de informações sensíveis e o cumprimento de boas práticas de gestão documental.
Atualmente, o Município não dispõe de equipamento com capacidade adequada, o que compromete a eficiência e segurança no descarte de documentos.
2. Requisitos da contratação
O equipamento deverá possuir, no mínimo:
· Capacidade de fragmentação automática de 300 folhas 
· Capacidade de fragmentação manual: 10 folhas
· Tipo de corte: partículas 
· Nível de segurança compatível com documentos administrativos (mínimo DIN P-4) 
· Capacidade do cesto:60 litros
· Tempo de funcionamento/resfriamento: 60min/60min
· Nível de ruído: 55dB
· Tecnologia antiatolamento de papel
· Voltagem: 220v 
· Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 
3. Levantamento de mercado
Foram analisadas soluções disponíveis no mercado, identificando-se que há diversos fabricantes que atendem às especificações técnicas, com preços compatíveis com o valor estimado.
A aquisição de equipamento novo é a solução mais vantajosa, considerando durabilidade, garantia e eficiência operacional.
4. Estimativa das quantidades
· 01 (uma) fragmentadora automática de papel 
5. Estimativa do valor
Com base em pesquisa de mercado, o valor estimado para aquisição é de:
R$ 8.521,35
6. Justificativa da escolha da solução
A escolha por uma fragmentadora automática de alta capacidade se justifica pela necessidade de:
· Otimização do tempo de trabalho 
· Redução de esforço manual 
· Aumento da segurança da informação 
· Adequação às normas de gestão documental 
7. Parcelamento ou não da solução
Não se aplica parcelamento, pois trata-se de aquisição de item único.
8. Resultados pretendidos
· Maior eficiência administrativa 
· Segurança no descarte de documentos 
· Conformidade com normas legais e de controle interno 
9. Providências a serem adotadas
· Designação de fiscal do contrato 
· Preparação do termo de referência 
10. Viabilidade da contratação
A contratação é considerada viável, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico.
			Ernestina, 23 de abril de 2026.



ELISETE DE OLIVEIRA FERREIRA
Secretária Municipal da Administração
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